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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para aquisição de 

troféus e medalhas. 

 

2.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado 

como bem comum. 

3.2. JUSTIFICATIVA 

3.2.1 A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de troféus e medalhas destinados as 

ações, projetos e eventos promovidos pela Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e 

Assistência Social. 

A realização das atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de integração social, constitui 
importante instrumento de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, conforme 
preconizado pelas diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Neste contexto, a 
entrega de troféus e medalhas configura-se como forma de reconhecimento simbólico, valorização 
e incentivo à participação dos usuários dos serviços socioassistenciais, especialmente crianças, 
adolescentes, idosos e demais públicos atendidos. 

Além disso tais premiações contribuem para o estímulo ao desenvolvimento pessoal, a autoestima, 
à convivência social e ao engajamento nas ações promovidas pelo Poder Público, reforçando os 
objetivos das políticas públicas de Assistência Social. 

A aquisição dos itens justifica-se portanto pela necessidade de atendimento as demandas dos 
eventos planejados ao longo do exercício, garantindo a adequada execução das atividades e o 
cumprimento das metas institucionais da Secretaria. 

Dessa forma, a contratação visa assegurar meios adequados para o reconhecimento dos 
participantes, promovendo inclusão social, cidadania e valorização dos usuários dos serviços 
ofertados. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Prazo de entrega: 20 dias após envio do empenho. 

5.2. Local (is) e horário(s): Almoxarifado das 07 as 13h. 

5.3. Endereço para entrega: Rua General Osório nº 1180, centro, CEP 97590000 

5.4. Forma do recebimento: parceladamente. 

5.5. Prazo de garantia dos produtos: será exigida garantia para os itens licitados disposta no 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

 

https://www.google.com/search?q=Secretaria+Municipal+do+Trabalho%2C+Habita%C3%A7%C3%A3o+e+Assist%C3%AAncia+Social&sca_esv=213abde7ff0037f0&rlz=1C1GCEA_enBR931BR1063&sxsrf=ANbL-n7MsACglfDwKzdHxwjDo6gHdVK6eg%3A1775558743349&ei=V-DUabuHFfzd5OUP4JCcgA0&biw=1920&bih=919&ved=2ahUKEwituszlx9uTAxUMHrkGHeHfOrYQgK4QegQIARAC&uact=5&oq=secretaria+de+habita%C3%A7%C3%A3o+e+assist%C3%AAncia+social+nome+completo&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiPXNlY3JldGFyaWEgZGUgaGFiaXRhw6fDo28gZSBhc3Npc3TDqm5jaWEgc29jaWFsIG5vbWUgY29tcGxldG8yBRAhGKABSJwwUN0KWNwscAF4AZABAJgBkQWgAbwbqgELMC45LjEuMS4xLjK4AQPIAQD4AQGYAg6gAsUXwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBBAjGCfCAgYQABgWGB7CAggQABiABBiiBMICBRAAGO8FwgIFECEYnwXCAgQQIRgVmAMAiAYBkAYIkgcLMS45LjEuMS4xLjGgB55FsgcLMC45LjEuMS4xLjG4B7wXwgcFMC45LjXIByeACAE&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBeuiOVHZ-3SapGAp1vmxBe1099fpFDmCJ5O2AzyOSc8rd06T8ICy70uXDG1cIn281LvZITvRxGUJmO-EN5QHAn9Y_GeVNckQxVCQ4mh60SYjVdFrlhCE2FR2iIQ7C84BrvT2vgG2TA6cX9Y6AZ4ixceedpV6gVK1FEZuzK9jRrsSFrQsQQ8zXWjd-aEJyoS4DF5dr-bQxa3qbVrO05-rsqbZurz5hqVTeINf0_Ftpo6R65ywz-hEpHV-1WP2697ALyUP_RMa1oM8vdFfZe91Yb&csui=3
https://www.google.com/search?q=Secretaria+Municipal+do+Trabalho%2C+Habita%C3%A7%C3%A3o+e+Assist%C3%AAncia+Social&sca_esv=213abde7ff0037f0&rlz=1C1GCEA_enBR931BR1063&sxsrf=ANbL-n7MsACglfDwKzdHxwjDo6gHdVK6eg%3A1775558743349&ei=V-DUabuHFfzd5OUP4JCcgA0&biw=1920&bih=919&ved=2ahUKEwituszlx9uTAxUMHrkGHeHfOrYQgK4QegQIARAC&uact=5&oq=secretaria+de+habita%C3%A7%C3%A3o+e+assist%C3%AAncia+social+nome+completo&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiPXNlY3JldGFyaWEgZGUgaGFiaXRhw6fDo28gZSBhc3Npc3TDqm5jaWEgc29jaWFsIG5vbWUgY29tcGxldG8yBRAhGKABSJwwUN0KWNwscAF4AZABAJgBkQWgAbwbqgELMC45LjEuMS4xLjK4AQPIAQD4AQGYAg6gAsUXwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBBAjGCfCAgYQABgWGB7CAggQABiABBiiBMICBRAAGO8FwgIFECEYnwXCAgQQIRgVmAMAiAYBkAYIkgcLMS45LjEuMS4xLjGgB55FsgcLMC45LjEuMS4xLjG4B7wXwgcFMC45LjXIByeACAE&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBeuiOVHZ-3SapGAp1vmxBe1099fpFDmCJ5O2AzyOSc8rd06T8ICy70uXDG1cIn281LvZITvRxGUJmO-EN5QHAn9Y_GeVNckQxVCQ4mh60SYjVdFrlhCE2FR2iIQ7C84BrvT2vgG2TA6cX9Y6AZ4ixceedpV6gVK1FEZuzK9jRrsSFrQsQQ8zXWjd-aEJyoS4DF5dr-bQxa3qbVrO05-rsqbZurz5hqVTeINf0_Ftpo6R65ywz-hEpHV-1WP2697ALyUP_RMa1oM8vdFfZe91Yb&csui=3
https://www.google.com/search?q=Secretaria+Municipal+do+Trabalho%2C+Habita%C3%A7%C3%A3o+e+Assist%C3%AAncia+Social&sca_esv=213abde7ff0037f0&rlz=1C1GCEA_enBR931BR1063&sxsrf=ANbL-n7MsACglfDwKzdHxwjDo6gHdVK6eg%3A1775558743349&ei=V-DUabuHFfzd5OUP4JCcgA0&biw=1920&bih=919&ved=2ahUKEwituszlx9uTAxUMHrkGHeHfOrYQgK4QegQIARAC&uact=5&oq=secretaria+de+habita%C3%A7%C3%A3o+e+assist%C3%AAncia+social+nome+completo&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiPXNlY3JldGFyaWEgZGUgaGFiaXRhw6fDo28gZSBhc3Npc3TDqm5jaWEgc29jaWFsIG5vbWUgY29tcGxldG8yBRAhGKABSJwwUN0KWNwscAF4AZABAJgBkQWgAbwbqgELMC45LjEuMS4xLjK4AQPIAQD4AQGYAg6gAsUXwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBBAjGCfCAgYQABgWGB7CAggQABiABBiiBMICBRAAGO8FwgIFECEYnwXCAgQQIRgVmAMAiAYBkAYIkgcLMS45LjEuMS4xLjGgB55FsgcLMC45LjEuMS4xLjG4B7wXwgcFMC45LjXIByeACAE&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBeuiOVHZ-3SapGAp1vmxBe1099fpFDmCJ5O2AzyOSc8rd06T8ICy70uXDG1cIn281LvZITvRxGUJmO-EN5QHAn9Y_GeVNckQxVCQ4mh60SYjVdFrlhCE2FR2iIQ7C84BrvT2vgG2TA6cX9Y6AZ4ixceedpV6gVK1FEZuzK9jRrsSFrQsQQ8zXWjd-aEJyoS4DF5dr-bQxa3qbVrO05-rsqbZurz5hqVTeINf0_Ftpo6R65ywz-hEpHV-1WP2697ALyUP_RMa1oM8vdFfZe91Yb&csui=3
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5.6 Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo 
5.6.1 Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual 

será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano, desde que comprovado o 
preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21. 

5.7 Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E 

 

 

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO 
 

 
6.6 Pesquisa de preços:  

6.6.1 Para esta pesquisa de preços foi utilizada média considerando a/as 
seguinte(s) fonte(s) de pesquisa: 

 
6.6.2 Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações 

de outros entes públicos. 
 

7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com 

a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência 
entre fornecedores. 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR UNITARIO 

MÁXIMO (R$) 

1 

Troféu em abs metalizado, medida mínima 
de 120 cm, com base em polímetro preto, 
acima da base, uma taça com espaço 
circular para personalização, acima da taça, 
uma estatueta intercambiável com a 
modalidade a ser definida. 

100 R$ 60.495,00 

2 

Troféus personalizado em acrílico, medida 
mínima 20 cm para premiação de corrida de 
rua e seleção dos campeonatos de quadra e 
futebol de campo. 

100 R$ 5.827,00 

3 

Troféu em abs metalizado medida mínima 
de 48 cm, com base em polímero preto, 
acima da base, uma taça com espaço 
circular para personalização, acima da taça, 
uma estatueta intercambiável com a 
modalidade a ser definida pela 
administração municipal. 

100 R$ 15.450,00 

4 

Medalhas cunhadas em metal zamak no 
tamanho mínimo 10 cm, com espessura 
mínima de 3mm cores ouro e prata, fita 
acetinada personalizada nas cores do 
Município com 2 lados 3 cm de espessura, 
por 80 cm de comprimento conforme 
solicitação da administração municipal. 

2.200 R$ 24.178,00 

5 

Troféu em abs metalizado medida mínima 
de 90 cm, com base em polímero preto, 
acima da base, uma taça com espaço 
circular para personalização, acima da taça, 
uma estatueta intercambiável com a 
modalidade a ser definida pela 
administração municipal. 

100 R$ 41.217,00 
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8 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 

8.1 Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, 
a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
9 JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21: 

9.1 Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da 
Lei 14.133/21. 

 
 
 

Rosário do Sul, 26 de abril de 2026. 
 

 
 

 

Vilner Silveira de Souza 

Auxiliar Departamento de Compras 
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ANEXO 1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para aquisição de 

troféus e medalhas. 

 

2.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 

2.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo.  
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 

3.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, 

em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado 

como bem comum. 

3.2. JUSTIFICATIVA 

3.2.1 A presente solicitação tem por objetivo a aquisição de troféus e medalhas destinados as 

premiações das equipes e atletas que participam das atividades esportivas e culturais 

desenvolvidas pela administração pública municipal conforme cronograma previsto no calendário 

de eventos. 

A aquisição dos itens justifica-se, portanto, pela necessidade de atendimento às demandas dos 
eventos planejados ao longo do exercício, garantindo a adequada execução das atividades e o 
cumprimento das metas institucionais das Secretarias. 

Dessa forma, a contratação visa assegurar meios adequados para o reconhecimento dos 
participantes, promovendo inclusão social, cidadania e valorização dos usuários dos serviços 
ofertados. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 

4.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Prazo de entrega: 20 dias após envio do empenho. 

5.2. Local (is) e horário(s): Almoxarifado das 07 as 13h. 

5.3. Endereço para entrega: Rua Amaro Souto, 2203 e/ou Garibaldi Silva, 1499, centro, CEP 

97590000 

5.4. Forma do recebimento: parcial 

5.5. Prazo de garantia dos produtos: será exigida garantia para os itens licitados disposta no 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

5.5.1.  Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo 

5.5.2. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual 
será de 1 ano, podendo ser prorrogado por mais 1 ano, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21. 

5.6. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E 

 

 

 

https://www.google.com/search?q=Secretaria+Municipal+do+Trabalho%2C+Habita%C3%A7%C3%A3o+e+Assist%C3%AAncia+Social&sca_esv=213abde7ff0037f0&rlz=1C1GCEA_enBR931BR1063&sxsrf=ANbL-n7MsACglfDwKzdHxwjDo6gHdVK6eg%3A1775558743349&ei=V-DUabuHFfzd5OUP4JCcgA0&biw=1920&bih=919&ved=2ahUKEwituszlx9uTAxUMHrkGHeHfOrYQgK4QegQIARAC&uact=5&oq=secretaria+de+habita%C3%A7%C3%A3o+e+assist%C3%AAncia+social+nome+completo&gs_lp=Egxnd3Mtd2l6LXNlcnAiPXNlY3JldGFyaWEgZGUgaGFiaXRhw6fDo28gZSBhc3Npc3TDqm5jaWEgc29jaWFsIG5vbWUgY29tcGxldG8yBRAhGKABSJwwUN0KWNwscAF4AZABAJgBkQWgAbwbqgELMC45LjEuMS4xLjK4AQPIAQD4AQGYAg6gAsUXwgIKEAAYRxjWBBiwA8ICBBAjGCfCAgYQABgWGB7CAggQABiABBiiBMICBRAAGO8FwgIFECEYnwXCAgQQIRgVmAMAiAYBkAYIkgcLMS45LjEuMS4xLjGgB55FsgcLMC45LjEuMS4xLjG4B7wXwgcFMC45LjXIByeACAE&sclient=gws-wiz-serp&mstk=AUtExfBeuiOVHZ-3SapGAp1vmxBe1099fpFDmCJ5O2AzyOSc8rd06T8ICy70uXDG1cIn281LvZITvRxGUJmO-EN5QHAn9Y_GeVNckQxVCQ4mh60SYjVdFrlhCE2FR2iIQ7C84BrvT2vgG2TA6cX9Y6AZ4ixceedpV6gVK1FEZuzK9jRrsSFrQsQQ8zXWjd-aEJyoS4DF5dr-bQxa3qbVrO05-rsqbZurz5hqVTeINf0_Ftpo6R65ywz-hEpHV-1WP2697ALyUP_RMa1oM8vdFfZe91Yb&csui=3
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO 
 

 
6.1. Pesquisa de preços:  

6.1.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada média considerando a/as seguinte(s) fonte(s) 
de pesquisa: 
 

6.1.2. Pesquisa de preços em banco de preços públicos considerando contratações de outros 
entes públicos. 
 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a 

divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre 
fornecedores. 
 

8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA: 
8.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a 

melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS 
 

9. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21: 
9.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 

14.133/21. 
 

 
 

Rosário do Sul, 26 de abril de 2026. 
 

 
 

 

Paulo Fagundes de Quadros 

Agente Administrativo 

SEDECULTUR 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR UNITARIO 

MÁXIMO (R$) 

1 Troféu 100 cm altura em mdf 15 mm preto, 
acrílico espelhado, mdf 6 mm, adesivado, 
base em mdf fixado com parafuso. 

18 480,00 

2 Troféu 80 cm altura em mdf 15 mm preto, 
acrílico espelhado, mdf 6 mm, adesivado, 
base em mdf fixado com parafuso. 

48 350,00 

3 Troféu 60 cm altura em mdf 15 mm preto, 
acrílico espelhado, mdf 6 mm, adesivado, 
base em mdf fixado com parafuso. 

30 190,00 

4 Troféu 20cm altura em mdf 15 mm preto, 
acrílico espelhado, mdf 6 mm, adesivado, 
base em mdf fixado com parafuso. 

90 49.50 

5 Medalha cunhadas em metal zamak no 
tamanho mínimo 10cm com espessura 
mínima de 3 mm cores ouro e prata, fita 
acetinada personalizada nas cores do 
município com 2 lados 3 cm de espessura 
pó 80 cm de comprimento conforme 
solicitação da administração   

 
2.200 

10,99 


